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A P R E S E N T A Ç Ã O

A  Fundação Centro de Formação do Servidor Público  — 
FU NCEP, no a tendim ento  às finalidades para as quais foi instituída, 
edita, com  a colaboração do D epartam ento de Imprensa Nacional, a 
presente obra, com preendida em 23 volumes, na qual busca facilitar 
aos servidores em geral e aos responsáveis pelos órgãos de pessoal da 
Adm inistração Federal Direta, consulta à legislação que rege a cria
ção, as características e as vantagens pecuniárias de cada Grupo de 
A tividade Funcional.

Trata-se de trabalho que, de certo, exigirá correções, ante as di
ficuldades que se apresentaram para sua elaboração, principalm ente  
diante da m ultiplicidade de atos legais e adm inistrativos pertinentes. 
De igual m odo, as constantes alterações na legislação tornam a obra 
dinâmica, posto  que, nesta edição, estão consignados os diplomas 
editados até janeiro de 1983.

Jackson Guedes
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DECRETO  N? 72.912, DE 10 DE OUTUBRO DE 1973

Dispõe sobre o Grupo-Direção e Assistência  
Intermediárias, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2?, 4? e 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
decreta:

C A PÍT U L O  I .

Da Constituição do Grupo-Direção  
e Assistência Intermediárias

Art. 1? Fica criado o Grupo-Direção e Assistência Intermediá
rias, que se designa pelo código DAI-110, integrado de funções a que 
são inerentes atividades de direção, envolvendo orientação, coorde
nação e controle, bem assim de assistência, em nível intermediário da 
Administração Federal direta e das Autarquias Federais, com vistas à 
racionalização e execução de programas, normas e critérios estabele
cidos pelos escalões superiores.

Art. 2? O nível da direção intermediária é estabelecido, funda
mentalmente, em função dos seguintes fatores:

I — divisão do trabalho da unidade organizacional 
imediatamente superior, em suas partes principais, envol
vendo média au tonom ia de ação e julgamento.

II — grau de coordenação, orientação e controle, em 
face da diversificação técnico-profissional, dos instrumen
tos e métodos de trabalho, ou da quantificação dos recur
sos hum anos necessários ao seu desempenho.



III — autoridade de planejamento restrita às tarefas 
da competência da unidade,

IV — grau de autoridade sobre subordinados imedia
tos, incumbidos de orientar e controlar atividades ou seto
res da unidade,

V — contatos eveniuais ou circunstanciais, delegados 
ou próprios, com entidades ou personalidades de nível hie
rárquico superior.

«Art. 3? Observado o disposto no artigo anterior, as funções 
integrantes do G rupo a que se refere este decreto distribuir-se-ão, na 
forma do artigo 5? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, em 
3 (três) níveis hierárquicos, com as seguintes características:

Nível 3
I — atividades de direção de unidades de primeira 

linha divisional ou regional direta e imediatamente subordi- 
• nadas a órgãos classificados no Grupo-Direção e Assesso- 

ramento Superiores e nele não incluídas.
II — atividades de assistência intermediária a dirigen

tes de órgãos de direção superior classificados no Grupo- 
Direção e Assessoramento Superiores, que não disponham 
de Assessores, bem assim aos Consultores Jurídicos.

Nível 2 — atividades de direção de unidades de pri
meira linha divisional, direta e imediatamente subordinadas 
a órgãos compreendidos no Nível 3 do Grupo-Direção e 
Assistência Intermediárias, bem assim de assistência inter
mediária aos mesmos dirigentes.

Nível 1 — atividades de direção de unidades direta e 
imediatamente subordinadas a órgãos compreendidos no 
Nível 2 do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, 
bem assim de direção de unidades regionais ou locais não 
incluídas nos Níveis 3 e 2 do referido Grupo, nem no 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores.

Parágrafo  único. Ficam excluídos, da especificação contida na 
parte final do Nível 2 deste artigo, os dirigentes de órgãos de direção 
intermediária classificados no Nível 3 do Grupo-Direção e Assistên
cia Intermediárias, compreendidos na estrutura de Ministérios e Ó r
gãos integrantes da Presidência da República .»1 11

Art. 4? O Grupo-Direção e Assistência Intermediárias é consti
tuído pela Categoria Direção Intermediária, designada pelo código

(1) Art. 3?. itens e parágrafo único com a nova redação dada pelo Decreto n? 77.629/76.



D A I-111, e pela Categoria Assistência Intermediária, designada pelo 
código DAI-112, distribuídas as funções delas integrantes pela escala 
de níveis a que se refere o artigo anterior.

Art. 5? Os cargos em comissão e funções gratificadas do atual 
sistema, que se ajustarem às características previstas nos artigos 1?, 
2? e 3? deste decreto, passarão a constituir funções integrantes das 
Categorias DA1-111 e DAI-112, mediante transformação.

Art. 6? Para  efeito do disposto no artigo anterior, deverão os 
Ministérios, Órgãos integrantes da Presidência da República e A utar
quias observar a exigência de Implantação prévia da Reforma Admi
nistrativa, de acordo com o Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 
1967, ouvido o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, 
com vistas, inclusive, à revisão determinada pelo artigo 110 da mes
ma lei, considerada a especificidade e o volume de trabalho.

Parágrafo  único. As unidades de direção intermediária não po
derão exceder ao número das atualmente existentes.

Art. 7? As propostas de transform ação dos atuais cargos e 
funções, de que tra ta  o artigo 5?, deverão indicar as unidades a que 
se referem e sua linha hierárquica.

Art. 8? Os órgãos de pessoal dos Ministérios, dos Órgãos Inte
grantes da Presidência da República e das Autarquias Federais orga
nizarão a proposta  de transform ação de cargos ou funçõe§, a ser en
caminhada, após aprovação ministerial, à decisão do Presidente da 
República, por intermédio do órgão Central do Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal — S1PEC.

Art. 9? A transform ação será processada mediante decreto, do 
qual deverá constar:

I — a correlação adequada entre as funções de dire
ção e assistência intermediárias e as Categorias Funcionais 
dos Grupos de cargos efetivos, estruturados ou criados na 
forma da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

II — a síntese das atribuições específicas das funções 
integrantes da Categoria Assistência Intermediária.

«Art. 10. O núm ero de funções da Categoria Assistência Inter
mediária, em qualquer caso, não poderá ser superior a 2 (dois).»(J>

Art. 11. A proposta  de criação de funções para o Grupo- 
Direção e Assistência Intermediárias somente será possível após veri
ficada a previsão para sua existência e a configuração do pressuposto 
indicado no artigo 6? deste decreto, sendo vedada a criação de no
vas unidades até a implantação definitiva do novo plano de classifi
cação de cargos na área correspondente.
(I) Art. 10 com a nova redação dada pelo Decreto n? 77.629, de 18-05-76.



Parágrafo  único. A despesa com a implantação do Grupo de 
que trata este decreto deverá conter-se nos limites dos recursos resul
tantes das transformações dos atuais cargos em comissão e funções 
gratificadas, a que se refere o artigo 5?, e da supressão de cargos e 
funções considerados desnecessários, em decorrência da revisão pre
vista no artigo 6?, bem como da aplicação da norma constante do 
artigo 17.

Art. 12. A designação para o exercício de função compreendi
da no Grupo-Direção e Assistência Intermediárias compete aos Mi
nistros de Estado, aos dirigentes de Órgãos Integrantes da Presidên
cia da República e aos dirigentes das Autarquias Federais e deverá re
cair em funcionário público federal ou autárquico:

I — ocupante de cargo da classe final da Categoria 
Funcional correlata, quando se tratar de função classificada 
no Nível 3 do artigo 3? deste decreto,

II — ocupante de cargo de classe imediatamente infe
rior à final, também da Categoria Funcional correlata, 
quando se tra tar  de função classificada nos Níveis 2 e 1.

§ 1? Na hipótese do item I, a designação poderá recair em 
funcionário da classe imediatamente inferior e, na hipótese do item 
II, poderá também recair em ocupante da classe final, da mesma C a
tegoria Funcional, se assim o justificar o interesse do serviço.

§ 2? No caso de ser a Categoria Funcional composta de ape
nas duas classes, as designações previstas nos itens I e II poderão re
cair em ocupante da classe inicial que possua, pelo menos, 5 (cinco) 
anos de experiência profissional.

§ 3? A designação para  as funções do Grupo-Direção e Assis
tência Intermediárias, integrantes do Quadro Permanente do Ministé
rio das Relações Exteriores, obedecerá a regulamentação específica, 
não se lhe aplicando o disposto no item I do artigo 9? deste decreto 
e nos itens I e II e parágrafos deste artigo.

Art. 13. O exercício de funções integrantes do Grupo-Direção 
e Assistência Intermediárias será considerado serviço relevante a ser 
consignado no currículo do funcionário, inclusive para efeito de pro
gressão e ascensão funcionais e de escolha para o desempenho de 
cargo em comissão ou função de nível mais elevado.

Art. 14. Caberá aos órgãos de pessoal dos Ministérios, Órgãos 
integrantes da Presidência da República e Autarquias Federais, no 
prazo de 1 (um) ano contado da publicação do ato de implantação 
do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, adotar as necessárias 
providências para  a realização de cursos específicos, a que deverão



ser submetidos os funcionários designados para as funções integran
tes do referido Grupo, de acordo com a orientação estabelecida pelo 
Órgão Central do SIPEC.

Art. 15. O exercício das funções integrantes do Grupo DAl- 
110 dependerá, em qualquer caso, de ato de designação.

Parágrafo  único. O ocupante de função gratificada ou cargo 
em comissão transform ado em função integrante das Categorias 
D A I-111 e DA1-112 poderá permanecer na situação anterior até a 
publicação do ato de designação de que trata  este artigo.

Art. 16. Os ocupantes das funções a que se refere este decreto 
ficam sujeitos ao regime de 40 (quarenta) horas semanais de traba
lho, no mínimo, podendo ser convocados sempre que o exigir o inte
resse da repartição.

Art. 17. A medida que o Grupo-Direção e Assistência Interme
diárias for sendo implantado na área de cada Ministério, Órgão inte
grante da Presidência da República e Autarquia Federal, serão extin
tos e suprimidos os cargos em comissão e as funções gratificadas não 
alcançados pela transform ação, cessando, do mesmo modo, a utiliza
ção de pessoal retribuído mediante recibo para o desempenho de ati
vidades de igual natureza.

Art. 18. Os órgãos da Administração Pública Federal direta e 
as Autarquias Federais, em que o regime do respectivo pessoal seja o 
da legislação trabalhista, deverão observar as normas constantes des
te decreto.

Art. 19. Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Publicado no D.O. de 11-10-73.





LEI N" 6.006, DE 19 DE DEZEM BRO DE 1973

Dispõe sobre a retribuição do Grupo- 
Direção e Assistência Intermediárias, e dá outras 
providências.

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? As funções integrantes do Grupo-Direção e Assistência 
Intermediárias (DA1-110), instituído com fundamento nas diretrizes 
estabelecidas pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, são cria
das por decreto do Poder Executivo e privativas do funcionário pú
blico federal ou autárquico.

Art. 2í O exercício de função do G rupo de que trata esta lei 
será retribuído mediante gratificação, denominada «Gratificação por 
Encargo de Direção ou Assistência intermediária».

Art. 3? Aos níveis de classificação das funções compreendidas 
no G rupo D A I-110 correspondem valores mensais de gratificação, fi
xados em função da natureza e do nivel de formação profissional es
tabelecido para  a Categoria Funcional de atribuições correlatas, na 
forma do anexo.

Art. 4? A partir da vigência dos atos que transformarem os 
cargos e funções que integrarão o Grupo-Direção e Assistência Inter
mediárias cessará, para os respectivos ocupantes, o pagamento das 
gratificações pelo exercício em regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva, das diárias a que se refere a Lei n? 4.019, de 20 de dezem
bro de 1961, e respectivas absorções, e das importâncias correspon
dentes às parcelas de que tra ta  o Decreto-lei n? 1.024, de 21 de ou tu 
bro de 1969, referentes aos cargos e funções transformados.



§ 1? À medida que o G rupo DA I-110 for sendo implantado na 
área de cada Ministério, Órgão integrante da Presidência da Repúbli
ca e Autarquia Federal, fica vedado o pagamento de qualquer retri
buição pelo desempenho de atividades de direção e assistência inter
mediárias que não a prevista nesta lei, ressalvada a gratificação pela 
representação de gabinete, cessando, também, o pagamento de pes
soal mediante recibo que venha desempenhando atividades de igual 
natureza.

§ 2? Os ocupantes de cargos integrantes do Grupo VIII — Ser
viços Auxiliares, de que trata  o artigo 2°, da Lei n" 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, poderão perceber gratificação pela representação 
de gabinete, na forma da regulamentação em vigor.

Art. 5? O exercício das funções do Grupo DAJ-110 é incom
patível com a percepção de quaisquer vantagens relacionadas com a 
prestação de serviço extraordinário.

Art. 6? Os descontos para  instituição de previdência incidirão 
sobre os valores da gratificação instituída por esta lei.

Art. 7? Os vencimentos dos antigos ocupantes efetivos de car
gos de direção, am parados pelo artigo 7?, da Lei n? 2.188, de 3 de 
março de 1954, será igual:

I — à soma do vencimento fixado para a classe fi
nal da Categoria Funcional correlata, com o valor da G ra
tificação por Encargo de Direção ou Assistência Interme
diária, se o cargo se revestir de tais características; ou

II — ao vencimento fixado para o correspondente 
cargo em comissão integrantes do Grupo DAS-100, de que 
trata  a Lei n? 5.843, de 6 de dezembro de 1972, se o cargo 
for de direção superior.

Art. 8? Os valores da gratificação instituída por esta lei vigo
ram a partir da publicação dos atos de designação para função inte
grante do G rupo DAI-110.

Art. 9? As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios dos Ministérios, Ó r
gãos integrantes da Presidência da República e Autarquias Federais.

Art. 10. Esta lei entrará  em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.



AN EX O

G R U P O -D IR E Ç Ã O  E A S SIST Ê N C IA  IN T E R M E D IÁ R IA S  

CÓDIGO — DAI-110

(A rt. 3? da Lei nP 6 .006 , de 19 de dezem bro de 1973)

Nível

Gratificação por Encargo de Direção ou 
Assistência Intermediária

Correlação com 
Categorias Funcionais 

em Nivel Superior
Correlação com as demais 

Categorias Funcionais

CrS C rí
DAI-3 800,00 700,00
DAI-2 700,00 600,00
DAI-1 600,00 500,00

Publicada no D.O. de 21-12-73.
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DECRETO-LEI N? 1.445, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976

Reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores civis do Poder Executivo, dos m em bros da 
M agistratura e do Tribunal de Contas da União, 
e dá outras providências.

Art. 4? As gratificações correspondentes às funções integrantes 
do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-110, se
rão reajustadas nos valores estabelecidos no Anexo II deste decreto- 
lei, observado o disposto no parágrafo  único deste artigo.

«Parágrafo  único. A soma da Gratificação por En
cargo de Direção ou Assistência Intermediária com o venci
mento ou salário do servidor, designado para .exercer a 
correspondente função, não poderá ultrapassar o valor de 
vencimento ou salário, acrescido da Representação mensal, 
fixado para  o cargo em comissão ou função de confiança 
integrante do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores a 
que estiver diretamente subordinado» (5>

Art. 9?

«§ 4? O servidor integrante do Grupo-Magistério, 
investido em função do Grupo-Direção e Assistência Inter
mediárias, de interesse do ensino, perceberá a correspon
dente gratificação sem prejuízo dos Incentivos Funcionais a 
que fizer jus em razão do cargo ou emprego de que seja 
o c u p a n te » <4)

Art. 21. A partir de 1? de março de 1976, os titulares de car
gos em comissão e de funções de confiança, integrantes dos Grupos-

(3) Parágrafo único do  artigo 4? com a nova redação dada pelo Dec.-lci n? 1.660, de 1979.
(4) Parágrafo 4? do artigo 9?, introduzido pelo Dec.-lei n? 1498, dc 1976.



Direção e Assessoramento Superiores e Direção e Assistência 
Intermediárias, não poderão ser designados para o desempenho de 
funções de Assessoramento Superior a que se refere o Capítulo IV 
do Título XI do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, na 
redação dada pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro de 1969.

Parágrafo  único. O disposto neste artigo não se aplica às de
signações para funções de assessoramento superior ocorridas antes 
da data da publicação deste decreto-lei, não podendo, nesses casos, 
haver alteração nos valores da retribuição percebida pelos respectivos 
titulares em razão do exercício de tais funções, enquanto nelas per
manecerem.

Publicado no D.O. de 16/17-02-76.



DECRETO  N? 77.629, DE 18 DE M AIO DE 1976

Dá nova redação a disposições do Decreto 
n.° 72.912 de 10 de outubro de 1973, que estru
turou o Grupo-Direção e Assistência Interm ediá
rias.

Art. 2? As atuais funções de Assistente, que não se ajustarem 
à previsão e quantificação constantes dos artigos 3? e 10 do Decreto 
n? 72.912, de 1973, na redação dada por este decreto, deverão ser 
objeto de supressão atè 31 de dezembro de 1976.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da reestruturação do 
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias de que trata  este decreto, 
com os valores previstos no Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro 
de 1976, vigorarão a partir de 1? de março de 1976.

Publicado no D.O. de 19-05-76.
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D ECRETO  N? 82.726, DE 27 DE NOVEM BRO DE 1978

Altera  disposições do Decreto n ? 74.448, de 
22 de agosto de 1974, que dispõe sobre a lotação 
de Órgãos da Adm inistração Federal direta e A u 
tarquias Federais, e dá outras providências.

Art. 2? A designação para  o desempenho de função do 
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias (DAI) deverá restringir- 
se aos servidores do Órgão ou da Autarquia a que pertencer a fun
ção, observados os requisitos legais e regulamentares exigidos para  a 
investidura.

Parágrafo  único. Se a escolha recair em servidor de Órgão ou 
A utarquia diverso daquele a que pertencer a função, a designação 
somente poderá processar-se depois de efetivada a respectiva transfe
rência ou m ovimentação, observadas as normas estabelecidas no De
creto n? 81.053, de 19 de dezembro de 1977.

Art. 3? Este decreto en trará  em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.
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Legislação do plano de classificação de 
cargos : DAI- 1 1 0 : direção e  assistência  

B D  1983 35 .084 .9 (094) L514 v. 2

Tit.: 4155 Ex.: 001018-02
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